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2 — A certificação de competências pedagógicas dos 
formadores que desenvolvem a sua atividade no âm-
bito do Sistema Nacional de Qualificações, bem como 
a autorização de funcionamento dos cursos que dão 
acesso a essa certificação estão sujeitas ao pagamento 
de taxas fixadas por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da formação 
profissional.»

Artigo 197.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 22/2014, de 11 de fevereiro, 
o artigo 20.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 20.º -A
Avaliação externa

1 — A avaliação externa a que se refere o n.º 4 do 
artigo anterior é realizada por equipas constituídas por 
três peritos, sendo dois trabalhadores do mapa de pessoal 
da Inspeção -Geral da Educação e Ciência (IGEC) inte-
grados na carreira de inspeção e um perito externo.

2 — A responsabilidade pela seleção dos peritos ex-
ternos é das instituições do ensino superior, público ou 
privado, universitário ou politécnico, das instituições 
de investigação das sociedades científicas ou das as-
sociações profissionais de docentes que, para o efeito, 
celebrem protocolo com a IGEC.

3 — Os peritos externos a selecionar devem ser do-
centes do ensino superior público ou privado, ou inves-
tigadores, de preferência titulares do grau académico 
de doutor, ou ainda, desde que detentores de currículo 
escolar ou científico especialmente relevante que seja 
reconhecido como atestando a capacidade para a reali-
zação de avaliação externa, titulares do grau académico 
de mestre ou licenciado.

4 — O valor global da peritagem objeto de cada 
protocolo é transferido do orçamento da IGEC para as 
entidades referidas no n.º 2.

5 — O valor global da peritagem corresponde, para 
cada avaliação externa e perito, a 50 % do nível remune-
ratório 9 da tabela remuneratória única dos trabalhadores 
que exercem funções públicas.

6 — Os peritos externos têm direito à perceção de 
ajudas de custo e de despesas de transporte nos termos 
da lei geral.

7 — Em tudo o que não se encontre expressamente 
previsto no presente decreto -lei, é aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto na Lei n.º 31/2002, 
de 20 de dezembro, na sua redação atual.»

Artigo 198.º
Aditamento ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online

É aditado ao Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, 
na sua redação atual, o artigo 92.º -A, com a seguinte re-
dação:

«Artigo 92.º -A
Afetação a despesa

A despesa orçamentada do Turismo de Portugal, I. P., 
com transferências para fora das Administrações Pú-
blicas nos termos do presente decreto -lei faz parte do 
orçamento disponível do Turismo de Portugal, I. P.»

Artigo 199.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto

1 — É aditado ao Decreto -Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de 
agosto, o artigo 21.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 21.º -A
[...]

Entre 2019 e 2021 o Fundo Ambiental apoia, nos 
termos de despacho do membro do Governo res-
ponsável pela área do ambiente, as intervenções 
previstas na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 50/2019, de 5 de março, que aprova o Plano 
de Intervenção nas Pedreiras em Situação Crítica, 
sem prejuízo do direito de regresso nas situações 
ali contempladas.»

2 — São ratificados todos os atos que tenham sido, en-
tretanto, praticados no âmbito da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 50/2019, de 5 de março.»

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 200.º
Prestação de informação por via eletrónica

Todos os relatórios, informações e documentos referidos 
no presente decreto -lei, que devam ser objeto de reporte 
ou de envio, devem ser disponibilizados por via eletrónica, 
salvo disposição legal em contrário.

Artigo 201.º
Normas interpretativas

1 — No âmbito da aquisição de bens ou serviços 
centralizada, a aplicação do disposto nos artigos 17.º e 
22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua 
redação atual, tem por referência o limite da despesa 
a efetuar por cada uma das entidades envolvidas na 
aquisição centralizada.

2 — Durante o ano de 2019, a Autoridade Nacional 
da Aviação Civil pode realizar despesa em benefício 
do setor regulado com vista à comparticipação dos 
custos incorridos para garantir as condições de se-
gurança nos aeródromos que suportam a rota entre 
Bragança e Portimão onde foram impostas obrigações 
de serviço público no âmbito do transporte aéreo, 
podendo o conselho de administração deliberar sobre 
tal matéria.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 27.º da Lei 
n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, a re-
muneração mensal do fiscal único das instituições de 
ensino superior é fixada no despacho de designação, da 
competência dos membros do Governo responsáveis pe-
las áreas das finanças e do ensino superior, na sequência 
de procedimento pré -contratual encetado pela entidade 
adjudicante.

4 — A remuneração referida no número anterior tem em 
consideração a natureza da instituição de ensino superior 
onde o titular do cargo de fiscal único vai desempenhar 
funções, não podendo o valor em causa ultrapassar 20 % 


